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Parecer Jurídico no 3312021

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de pitanga

Assunto: Contratação direta

EMENTA: PROCEDTMENTO ADMTN tSTRAT|VO.
CONTRATAÇÃO DIRETA. EVENTO ABERTO DE
CAPAC|TAÇÃO DE AGENTES PUBLtCOS.
HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE DE
LrcrrAÇÃo. RECOMENDAÇÕES.

RELATORIO

ANÁLISE JURíDIcA
3. A contratação direta, sob a modaridade de inexigibiridade de ricitaçáo, requer

o atendimento de vários requisitos em razão da rigidez imposta à AdministraÇão
Pública para o dispêndio de recursos públicos.

4. A Lei no 8.666/93 erenca em seu art.25 as possibiridades de inexigibiridade
de licitação, isto e, aó situações que permitem ao poder púbrico a contratação direta
de particular sem a deflagração de procedimento licitatório:

f^ ̂ 3i Í::::g:v:t-a:i::!ag:ão quando houver ínviabttidade de competição, em especiat:t - parc aqutstçáo de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser forniecidospor produtor, empresa ou represêntante comercial exclusivo, vedada a prererência ààma,rca, devendo a.comprovação de exctusividade ser feita através de ateétado fornecidepelo órgeo de registro do comércio do local em que se realizariã a licitaçao ou a obraõúo seNiço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação paironal, ou, ainaa, petas
entidades equivalentes;
ll - para a contrataçâo de sarviços técnicos enumerados no art. l3 desta Lei,natureza singular, com profissionais ou empresas de notória espêcializa st§vedada a inexigibilidade para seNiços de publicidade e divulgaÇão;

ç
lll - para contratação de profissional de qualquer setor aiístico, diretamente ou atrade empresário exctusi
o pi n i ã o p ú b I ic a. ÍgriÍ eil

vo, desde que consagrado pela crítica especializada ou

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contratação direta de
empresário individual que promoverá curso aberto de capacitação para agentes
públicos com o seguinte tema: "Gêstão púbrica Administrativa Avançada e a
lmportância da Fiscalização das LicitaçÕes e Contratos,,.

2. os autos vieram a esta procuradoria para anárise e emissão de parecer
jurídico quanto à possibilidade de contratação direta.

É o breve relato.
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5. o inciso Vl do caput do art. 13 da Lei no g.666/93, por sua vez, assim dispõe:

Att 13' Para os fins desÍa Lei, consideram-se sê/.vrços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relatyos a:
Vl - tÍêinamento e dperfeiçoamento de pessoár; lgriÍei]

6. compursando os autos denota-se que a futura contratação pode enquadrar-
se, em tese, na hipótese regar de inexigibiridade prevista no inciso il do art. 2s da Lei
no 8.666/93.

7. Nas lições de Rafael Carvalho Rezende Oliveira:

São Írés os requ,slfo s cumulativos para dectançáo de inexigibilidade:
?::!!g?_té*!"o: sáo aquetes enumerados, árenpin"àtiíiàinte, no aft. 13 da Lei no8.666/1993, tais como: estudos, ptanejamertos, 'parecàrãi, -perÍcias, 

patroctnio decausas êÍc.;
b) serylço..lingutar: a singutaidade d:.s9rviç9 depende da demonstraçáo daexcepcionalidade Aa nacessidade a ser saÍ,sfêlfa e da iripàsiinitia"a" au ";*;iÉ; ;;parte de um profissional comum; e
c) notória especialização do contratado: destaque e reconhecimento do mercado em
yua ága de atu.a-ção,. o que pode ser demonstrado po, iàiÀ, maneiras íesludos,experiências, publicações, organização. aparelhamento'etc.).1

8. o programa do evento apresentado permite inferir que o objeto se enquadra
no inciso Vl do art. 13 da Lei no g.666/93, tratando-se, portanto, de serviço.técnico.
observa-se, também, que o tema a sêr tratado no curso é afeto à função típica do
Poder Legislativo.

9. Quanto à avaliação da singularidade do serviço, é preciso salientar que,
embora se possa encontrar no mercado vários cursos ou eventos que tratam das
matérias, a natureza do objeto a ser contratado.é que determina a inviabiridade de
competição, em especial pelo grau de bonfiança envolvido.

10. Nesse sentido, a Súmula no 3g do Tribunal de Contas da União:

l,-i19yi7tU,.O1Og de licitação para a contratação de serytÇos técnicos comís,cas ou luridtcas de notória especialização somente é iabtvel quando se
1:*lç?9? ,.r.tur:r.a singutar. capaz de exiçjir, na seteçao ài exec-utor de confiaoe sub|ettvtdade insusce vel de ser medido pelos-critérios objetivos de quinerentes ao processo de ricitação, nos termos'io-irt.- zi, nii"íit. cta Lei 8.66

pessoas
tratar de

nç4, grau

tln Curso de Direito Administrativo. S ed. São paulo: Método, 2017 , p. 435
§

o
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11. É exatamente o que se percebe no desenvolvimento de evento de

treinamento e capacitação. Do ponto de vista fático, há muita dificuldade de se eleger

um elemento objetivo que possa permitir a realização de licitação, pois os profissionais

ou entidades são incomparáveis, inviabilizando a competição. Assim, reconhece-se
que é a discricionariedade da Administração que avaliará se o evento/curso é

adequado aos seus objetivos, o que não srgnifica que a escolha de determinado

contratado não deva ser devidamente justificada, à luz do que dispõe inciso ll do
parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.666/93

12. Quanto à notória especialização, denota-se pelos dados curriculares do

docente, elementos que permitem aferir, pelo menos em tese, possuir capacidade
para execução do objeto.

13. Oportuna a reprodução de precedente do Supremo Tribunal Federal:

FaF!!r!, 4ç4o qENAL puBLtcA coNrRArAÇÃo EMERâEN);AL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMIN|STRATIVO HERbADO DA AD_M|N|STRAçÁO
MUNtCtpAL SUCEDIDA. L\C|TAÇÃ,O. ART. 37, XXt DA CONST:TU\çAO DO BRÃS]L.
D/SPENS,A-DE LtCtTAÇÃO NÂO CONFTGURADA. tNEXtctBtLtDADE DE trcmçÃó
CARACTERTZADA ?ELA NOTóRIA ES?EC\AL:ZAçAO DOS pROrrSsroúlrs
0oNTRATADOS, COM?ROVADA NOS ÁUIOS. ÀUeoe e coNFtANÇA DA
ADMINISTRAçÃO POR ELES DESFRIJTADA- PREVISÃO LEGAL. A âIPóIESE dOS
autos não é de dispensa de licitação, eis que não caractedzado o iequísÍto da
?mep?ryig Caracterização de situação na quat ha inviabitidade de competição e, togo,
inexigibilidade de licitação. 2. "serviços Íécnicos protissionais especialiiados,' ião
seryigos que a Administração deve contratar sem ticitação, escolhendo' o
contratado de acoÍdo, em última instância, com o grau dé confiança que elaprópria, Administração, deposite na especializaçáo 

-desse 
conúraÍado. iVesses

casos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é
suPietivo: Daí que a realização de procedimento licitatóiio para a contratação de
úais sery&os - procedimento regido, entre outros, pelo princípio do jutgámento
objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício-de subietividaõe que o
direito positivo confere à Administração para a escôlha do',trabalho essenâia/ e
indiscutivelmente mais adequado à ptena satisfaçáo do objeto do contrato" (cf, o
§ lo.d.o art. 25.da Lei 8.666/93). O que a norma extratda io texto tegat exig'e é a
notória especiarizaçâo, associada ao elemento subjêtivo confiançal Há, nó caso
concreto, requisitos sufrcientes para o seu enquadramento em situaÇão na quar não
incide o dever de rÍcitar, ou seja, de inexigibitidade de ricitação:-os profissronais
contratados possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de
d^es^fnlapn da c?nfiança da Adm.inistraçáo. Àção penat que se jutga improcieaente. 1Ap348, Relatola): Min. EROSGRAU, Tribunat pteno, jutgado em'1í/12/2:006) agíifeil'

14. No que diz respeito à contratação de cursos, o Tribunal de Con

União fixou o seguinte entendimento:

da
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"[. ] as contratações de professorês, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos
de treinamento ou apeíeiçoamento de pêssoal, bem como a inscriçào de servidores parapafticipaçáo de cursos aôertos a tgrceiro-s. enquadram-se na nipaese oe inexigioitiããoé
de licitação prevista no inciso do aft. 2s, combinado com o iniiso vr do aft.is aa tei
no 8.666/93" (Decisão 438/98 - ptenário. Sessão .t 5/04/1998. ôôu ZSlOZlt ggA.

15. o Departamento Financeiro indica a disponibilidade de recursos de ordem
orçamentária para suportar as obrigaçôes oriundas da contratação (Lei no g.666/93,

art. 7", § 20, lll).

í 6 Diantê do varor do objeto, a eraboração de instrumento de contrato, nos
termos do art. 62 da Lei no 8.666/g3, é dispensáver, sendo possíver sua substituição
por nota de empenho.

17. como tar contratação não se diferencia das contrataçôes rearizadas
mediante previa licitação, devem ser exigidos os mesmos documentos previstos para
habilitação se ela fosse realizada.

18. Por fim, considerando a pandemia da covid-19, recomenda-se ao gestor,
ao autorizar cursos de capacitação de arudida natureza, verificar a possibilidade de
realizaçáo do curso via on line.

l9 Tal iniciativa, arém de prevenir o rrsco de contaminaçáo, acarretará
economia ao erário.

É o parecer.

Pitanga, 5 de novembro de

P
Lean

OAB/no 618

undo

lr'TI

coNcLUSÃO
20. Ante o exposto, opina-se pera possibiridade de contratação direta, se assim

o gestor entender conveniente à AdministraÇão púbrica, recomendando-se:
a) a avaliação da justificativa para a escolha do contratado;
b) a exigência da mesma documentação apresentada nas habiritaçôes das

licitaçÕes realizadas pela Câmara Municipal de pitanga;

c) a veriÍicação da possibilidade de realização do curso via on line.


